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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 221111PP00008

LICITAÇÃO N9. 00008/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVENIDA GOVERNADOR JOAOAGRIPiNO FILHO, 20-ANTÔNIO LEITE ROLIM - CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

CEP; 58935-000 - E-mail: cplpmcindios@gmail.com - Tel.: (083) (083) 99918-1772.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63, doravante denominado simplesmente

ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável peta condução do conjunto de procedimentos do presente

registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos
possam interessarque fará realizar através do PregoeiroOficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00 horas do dia 30

de Novembro de 2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presenciai n^ 00008/2022, tipo menor preço;

tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federai ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamen te a

Lei Federal n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 7.892,

de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n^ OOIA, de 05 de Janeiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro

de Preços para: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras de segurança speed dome

IP e central de vídeo monitoramentocomposta de monitores,cabos, computador e equipamentos para armazenamento de

imagens, destinadosao monitoramentodas principaisruas e avenidas do município de Cachoeira dos Índios-PB.

l.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras

de segurança speed dome IP e centra! de vídeo monitoramentocomposta de monitores, cabos, computador e equipamentos

para armazenamento de imagens, destinados ao monitoramentodas principais ruas e avenidas do município de Cachoeira dos
Índios-PB.

1.2.As especificaçõesdo objeto ora licitado, encontram-sedevidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência -

Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente

certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições
previstas neste instrumento.

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da

Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC

no referido período.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de

compra para suprir demanda específica - Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras

de segurança speed dome IP e central de vídeo monitoramento composta de monitores, cabos, computador e equipamentos

para armazenamento de imagens, destinados ao monitoramento das principais ruas e avenidas do município de Cachoeira dos

Indios-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade

de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n^ 123/2006, por

estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V,

Seção I, da Lei n^. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
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2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução

licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do dia 30 de Novembro de 2022, no endeo
preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abeil^r^sd
envelopes. f
2.2.Informaçõesou esclarecimentossobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expedieVte: das 08:00^ai

QS

12:00 horas. E-mail: cplpmcindios@gmail.com.

2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento

das propostas.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir
sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Avenida
Governador João Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO li - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n^ 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666, de 21
de Junho de 1993; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;

Decreto Municipal ns OOIA, de 05 de Janeiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido
de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referencial, anexo

a este instrumento.Na hipótesedo referidotermonão estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade,
essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura

operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.
5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos índios CONVÊNIO ESTADUAL 0022/2022 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais

contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando,

respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não

funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública
ou que estejam cumprindoa sançãode suspensãodo direito de licitar e contratarcom o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os respectivos

envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante

credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada a participação em consórcio.
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7.0.DAREPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO

7.1,0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quandofor o caso, através de UTO?ftresentante,^
com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes pai
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intei^ nas fases dc^
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente

7.2.Para o credenciamentodeverão ser apresentados os seguintes documentos: ^^
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,

devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qua! constem os necessários poderes

para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá

ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a

participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o

concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro

receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no

certame,desdeque apresentadosna forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado

entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

7.5.1.Declaraçãode Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo III; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 32 da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado

microempresaou empresade pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida

pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,

a critério do licitante: a) declaraçãoexpressa formalmenteassinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado;

b) certidão simplificadaemitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A

ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaçâodo licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito

ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 32, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante

é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no

anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N2. 00008/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2,Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos-Anexo I -, em

papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente lote cotado:

discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em

algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a

correção observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá

0 arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por lote, não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no

correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas

o respectivo lote será desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras,

emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total



da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validad^^ue não pdwá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias, ^
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitárit ^e/a quaniidadeg
preço unitário prevalecerá.

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevd
valor.

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente exclusivamente de

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de

valores, prevalecerá o valor corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará

subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as

determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificaçãoda proposta.

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente

preenchido.

8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o
licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
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9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope

lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N?. 00008/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.
9.2,3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas

exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma

regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

9.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.1.1.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

1.1.1.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

1.1.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante



"total estir^

'ênciaAs empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos índices de Liquidez G
Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do v^
contratação. _		
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos F( efrais e à Dívida §jiva
da União. "" ^
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,

9.2.7.Comprovaçãode regularidaderelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentarrao-crfespectivo

Certificadode Regularidadefornecidapela Caixa EconômicaFederal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns

5.452, de 12 de maio de 1943.

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 72, Inciso XXXíll, da Constituição Federa! - Art. 27, Inciso V,

da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas
as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da

licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

9.2.ll.DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B

Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender as condições exigidas neste edital;
O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados - pessoas físicas e Jurídicas

a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de licitações e que não
foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, e que está ciente da obrigação de declarar o fato
superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 22 do art. 32 da Lei n2, 8666/93, conforme modelo constante do
anexo III deste edital;

Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo
constante do anexo III deste edital

9.2.12.Autorização de funcionamento emitida pela prefeitura municipal do domicílio da licitante (ALVARA DE FUNCIONAMENTO)
respeitando a sua forma de validação

9.2.13.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em vigência para a data de
abertura da proposta.

9.2.14 Considerando haver a necessidade de prestação de serviços técnicos especializados em instalação e mobilização, os

critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão;

da
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9.2.14.1 Comprovação de capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade
técnica fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à

execução de serviços compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as
parcelas de maior relevância conforme a seguir;

9.2.15 Instalações de câmeras IP, tipo Bullet;

9.2.15.1 Instalações de câmeras iP, tipo Speed Dome;

9.2.15.2 Painel solar fotovoltaico para solução de geração OFF—GRID.
9.2.15.2.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
Poderá ser admitida, para fins de comprovaçãode quantitativomínimo do serviço, a apresentação de diferentes

atestadosde serviçosexecutadosde formaconcomitante,pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidadetécnico-operacional,a uma única contratação.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data prevista para entregada proposta, profissionalde nível superior ou outro devidamente reconhecido peto Conselho
Regionalde Engenhariae Agronomia,detentorCertidãode Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região

pertinente relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo

da contratação, a saber:

9.2.15.2.2

9.2.15.2.3

9.2.15.2.4

9.2.16

9.2.16.1 Para o Engenheiro Eletricista/Eletrotécnico:
9.2.16.1.1 Instalações de câmeras IP, tipo Bullet;

Instalações de câmeras IP, tipo Speed Dome;

9.2.16.1.2.1 Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante

se sagre vencedor do certame.

9.2.16.1.2



9.2.16.1.2.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser su^tit^gg^ nos
termos do artigo 30, §10, da Lei n* 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente o^r^^enorf
que a substituição seja aprovada pela Administração.

As empresas deverão apresentaratestado de vistoria assinado pelo servidor responsável _ ^
O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que constei^reifidLivdiiien^
ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento^as condiçõ^^
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utiRi»
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n^ 10.024, de 2019, do art. 75 e §39
da Lei nS 12.527, de 2011.
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9.3 3

9.3.14

ara

9.4

OU

Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 206.006,12 (duzentos e seis mil, seis reais e doze centavos).

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

O critériode julgamentoda proposta é o menor preço por lote

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

9.5

9.5.14

9.5.15

9.6

9.7

10 DAS AMOSTRAS

A Pregoeira poderá abrir prazo ao licitante para que este apresente documentos que contenham as características do

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.2.14 Caso a compatibilidadecom as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho,

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira poderá exigir que o licitante classificado
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3

(três) dias úteis contados da solicitação, definindo local e horário de realização dos procedimentos para a avaliação das

amostras,cuja presençaserá facultadaa todos os interessados,incluindo os demais licitantes.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira,
ou havendoentrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, a Pregoeira analisará a

aceitabilidadeda proposta ou lance ofertadopelo segundoclassificado, seguindo-se com a verificação das amostras e,

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Prefeitura de Cachoeira dos índios e serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

10.2

10.2.14.1

10.2.14.2

10.2.14.3

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes

no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Prefeitura de Cachoeira dos índios, sem direito a
ressarcimento.

10.2.14.4

Os licitantes deverão colocar à disposição da Prefeitura de Cachoeira dos índios todas as condições
indispensáveis à realização detestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada

antes de findo o prazo estabelecido,e formalmenteaceita pela Pregoeira.

10.2.14.5

10.3

11 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
11.2 Não será exigida vistoria para esta licitação.

11.2.14 Entretanto, o Licitante poderá, a qualquer momento, solicitar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das horas às horas.

11.2.15 Esta medida visa cumprir a ciência, por parte do licitante, das condições de execução dos serviços, nos termos do art.

30, III, da Lei n° 8.666/93, cujo objetivo é evitar ausência de embasamento técnico adequado para a formulação de

propostas que ensejem na frustração do certame.

11.2.16 Caso opte pela vistoria, o licitante deverá cumprir o seguinte:

11,2.16,1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

11.2.16.2

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, "pen-drive"

ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a

empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

11.2.16.3



A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licit
assumir os ônus dos serviços decorrentes. y

O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condiç^sn^cais para ®

11.2.16.4

●a

X
11.3

3
Z

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A vistoria para a licitação se justifica tendo em vista a obrigação de instalação de todos os equ

o
tU

mentos, senc

imprescindível o conhecimento de todas as condições necessárias como locais e infraestruturas pré-ex^^it^
11.4

DA EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura da ordem de serviços.
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12.2

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais e

os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificaro CONTRATADOpor escritoda ocorrênciade eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas

sejam as mais adequadas;

Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO, no que couber, em

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

13.7.14 Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo reportar-se somente aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

13.7.15 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

13.7.16 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização destes em

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

13.7.17 Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Cientificar o órgão de representação judiciai do órgão contratante para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o CONTRATADO houver se beneficiado da preferência

estabelecidapelo art. 32, § 52, da Lei n2 8.666, de 1993.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas

ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 0 serviço for executado

em suas dependências,ou em local por ela designado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice

correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando

perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em

envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do
referido índice não inabilitará 0 licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias

originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará 0 respectivo licitante inabilitado. Quando o

documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser

utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação

da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for 0 caso.
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13.2

13.3

13.4

13.5

13.6

13.7

13.8

13.9

13.10

13.11

13.12

13.13

lO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10,1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação final,

observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor

preço apresentado para o correspondente lote.



' '! Ha Lei

^ratação para^

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 32
8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances será assegurada como critério de desempate, preferência de c
5 FIS

^uoospropost^

apresentadaspelas microempresase empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% {cinco por cerr^superioresq^

microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações e

melhor preço.		
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramentodos lances, sob pena de preclusâo

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão
convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de

classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem

no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o

tratamentodiferenciadoa microempresae empresade pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmentevencedora do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentadapor microempresaou empresa de pequeno porte.

ll.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o

horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente

participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa

que se interessar.

11.3,0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a

simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento
Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de

qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.

11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração, separada

de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormenteabrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdojuntamentecom a sua Equipe de Apoio,

conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos

licitantes que examinema documentaçãoneles contidas.

11.7.Prosseguindoos trabalhos,o Pregoeiroanalisará os documentos e as observações porventura formuladas pelos licitantes,

dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e

superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada lote cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,

poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada lote licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão classificadas as

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes inicialmente

classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,a partir do autor da proposta

de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser

interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.

ll.lO.Nâo serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade

monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do

licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente lote cotado e na manutenção do último preço apresentado,

para efeito de classificação finai das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação somente

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das
exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo lote,

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus lotes com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro



de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na no

Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última proposta apre^^
a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao f^l^'§cré assinad^
pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das n^roempresa^^
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-^^^^^eglSi^íte

«gente.

í^da un
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procedimento:

11.16.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste

instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual
período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularizaçlo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta de

Preços e Documentaçãoque forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo

contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva

que não for retirado por seu representante legai no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo l - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei

8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do lote.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote
correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-

se 0 disposto no Art. 4^, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original,
nos horários normais de expediente das 07:30 as 11:30 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Avenida Governador João
Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e observados
os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do

processo,necessáriosà Adjudicaçãoe Homologaçãoda respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridadesuperior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e
deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação,

desde que apresentea devidafundamentaçãoexigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro de Preços,

documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes lotes, os órgãos

integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o

contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus anexos

e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias consecutivos,

prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra

motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.



15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecerou recusar a assinar a Ai

cominaçõesa ele previstasneste instrumento,serão convocadosos demaislicitantesremanescentes,na w

das

tem de ciass^jação
e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço r^feb^ado, passar^ ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro

impossibilidadede atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:

15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 72 da Lei 10.520/02.

15.4,2.0 cancelamentodo registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

0 cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados;

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado lote, poderá o ORC proceder à nova licitação para

efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os lotes com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência

da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1“ do Art. 65 da Lei

8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorridoo prazo de validade da proposta apresentada,sem que haja convocação para a assinatura da Ata, os licitantes

estarão liberados dos compromissos assumidos.

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicaçãode seu extrato na imprensaoficial.

15.ll.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter

sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos,

devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

^ 9

l^s com preço^uais
so de

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da presente licitação, serão do ORC, através

do Departamento de Compras, atuando como Gerenciadordo Sistema de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando

os preços praticados para os respectivoslotes registrados,nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme

0 caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondentecontratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro de preços,

representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste

instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

17.1.2.3.AS aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes;

17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentementedo número de

órgãos não participantes que aderirem;

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,de eventuais penalidades decorrentes do



descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocor^^^^s ao*^
gerenciador.

5 FIs
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicita ^o ao~gêrencladcff-
do sistema de registrode preços, mediante processoregular.

<^v

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.AS obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas

com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposiçõesdo Art. 62, da

Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

18.1.2.Pedidode Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará,

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de

Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

18.5,É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo

do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da

respectiva Ata de Registro de Preços.

18,7,0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

18.8.Asupressãodo lote registradopoderá ser total ou parcial, a critério do gerenciadordo sistema, considerando-se o disposto
no Art. 15, § 4S, da 8.666/93.

'.AOM.

19.0.DAS SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentardocumentaçãofalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas

ou cometerfraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem

0 compromissoassumido sem justificativa ou com Justificativa recusada pela Administração.

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

simultaneamente,qualquerdas penalidadescabíveisfundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na

imprensaoficial, excluídasas penalidadesde advertênciae multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da

punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da

Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentosadotados pelo ORC,

da seguinte maneira: De acordo com a Entrega e Instalação

21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso

gere direito a acréscimo de qualquer natureza.



21.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 0 Contrata^? não tenhl^
concorrido de alguma forma para 0 atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limiferf^da para 0

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parceía. Os encargos moratórios devidos em izão do atraso gl
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde: EM = encargos rr^atórios; N = Sj
número de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pagí^^=
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -f 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado ni

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

lOS

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-fina nceiro do preço inicialmente registrado 0 gerenciador do

sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando 0 fornecedor do compromisso assumido

sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do

sistema convocará os fornecedorespara negociarema redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serio liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos

fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original,
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e 0 fornecedor não puder cumprir o

compromisso, 0 órgão gerenciador poderá:

22.1.3.1.Liberaro fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
22.1.3.2.Convocaros demais fornecedorespara assegurarigual oportunidadede negociação.

22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 0 levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos
os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir

ou rejeitar o pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, 0 novo preço para 0 respectivo lote deverá ser consignado através de

apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará 0 fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, 0 ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o

interregnode um ano, na mesma proporçãoda variação verificada no iPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base 0 mês de

apresentação da respectiva proposta, exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 0 Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. Fica
0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.

22.2.6.Caso0 índice estabelecidopara reajustamentovenha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.
22.2.8.0reajuste poderá ser realizadopor apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Nãoserá devida aos proponentespela elaboraçãoe/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo

de indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo

ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora

anteriormente previstos.



CoecÃS
a Gxecl23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer teno^

contratação, cientificando devidamente o Contratado.

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que. t( ^S^o aceitado ^ n
objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese en\^ue Lal LUiiiunTi'
não terá efeito de recurso. 'v
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de mater

utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

23.8.AS dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e

exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de

Cajazeiras/pb.
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Cachoeira dos índios - PB, 16 de Novembro de 2022.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA

9. DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de

câmerasde segurança speed dome IP e central de vídeo monitoramento composta de monitores, cabos, computador

e equipamentospara armazenamentode imagens, destinadosao monitoramento das principais ruas e avenidas do

município de Cachoeira dos Índios-PB.

Especificações:

9.2.

9.3.

1. Itens com instalação inclusa

R$ TotalR$ UnitárioUnidadeDescrição Quant.Item

2Câmera IP com Leitura de LPR UND1

Câmeras PTZ 25x de zoom IP 3 UND2

Câmera iP 5 UND3

CPU com Monitor de 60' 1 UND4

Mesa Controladora 1 UND5

Software para monitoramento das câmeras6 1 UND

Valor total:

2. Itens sem instalação inclusa

R$ TotalR$ UnitárioUnidadeQuant.DescriçãoItem

Poste de concreto 12m 3 UND1

Switch gerenciável 8 portas 3 UND2

Painel solar OFF-GRID 6 UND3

Bateria estacionária de chumbo ácido 6 UND4

Estrutura metálica para painel solar OFP-GRID 3 UND5

Painel rack IIU outdoor 3 UND6

Haste de aterramento 9 UND7

Suporte para câmeras 10 UND8

Switch 24 portas ethernet POE 1 UND9

Nobreak 3000Kva 1 UND10

Conjunto mobília UND111

Painel para parede com suporte para monitores videowall 1 UND12

UNDMonitor videowall 43 polegadas 413

Câmera minidome 4 UND14

2 UNDCâmera bullet15

Valor total:

3. Instalação e mobilização (itens da tabela n^ 2)
Quant. Unidade R$ Unitário R$ TotalItem Descrição

1 Instalação e mobilização 1 UND

Valor total:

Valor total estimado;

Os itens desta licitação são novos, de primeiro uso, e para pronta entrega.

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

A presente contratação adotará como regime de execução, empreitada por preço unitário.

9.4.

9.5.

9.6.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO10.



Cachoeira dos índios é um município brasileiro no extremo oeste do estado da Paraíba, localizado na

Imediata de Cajazeiras. De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), noy^o de 2010
população foi contada em 9 546 habitantes. Área territorial de 173 km^. No intuito de garantinLl ^gSegurança-O
município, faz-se necessária a aquisição e instalação de câmeras de segurança speed dome IP ^central de vide,

das image^

justifica pela necessidade de proteger o patrimônio público, constituídos por bens móveis e imóveis pr^o^i^osTou de

terceiros, bem como a segurança dos servidores e cidadãos que residem e transitam pela cidade.

É notório o exercício do Governo Municipal em diminuir o gasto público, racionalizando os gastos dos diversos órgãos

administrativos ligados à Prefeitura de Cachoeira dos índios. A contratação de vigilância eletrônica é uma importante

medida para racionalizar os custos com segurança, além de garantir a segurança dos bens patrimoniais e das pessoas

que trafegam diariamente nas vias da cidade, permitindo, ainda, investigações administrativas ou judiciais com as

imagens armazenadas, constituindo-se em uma poderosa ferramenta de segurança pública.

10.2. a

monitoramento composta de monitores, cabos, computador e equipamentos para armazenamôj

destinados ao monitoramento das principais ruas/avenidas do município de Cachoeira dos Índios-PB.

10.3.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A contratada deverá fornecer os equipamentos, instalá-los e configurá-los. Deverá, também, fornecer e instalar a

infraestrutura necessária para o funcionamento do sistema de CFTV, nas ruas e locais de Cachoeira dos índios,
conforme a seguir:

11.

11.2.

|Tnplantação das IPC
r-ii

Leg«nd«

Purij-. .

igleEarth .

Coordenadas:

IPC 001 ;535760.00 9234210,00
IPC 002 :535993.00 9234402 00

IPC 003 :536085.00 9234684 00

Os pontos de videomonitoramento serão instalados nos pontos destacados na figura acima e, a Central de Controle

Integrado - CCI, será instalada no paço da Prefeitura de Cachoeira dos índios.
Os equipamentos fornecidos pela contratada deverão ser novos, de primeiro uso, e passarão a incorporar o patrimônio

do órgão contratante.

As instalações e configurações serão executadas pelo fornecedor, considerando o seguinte quadro abaixo:

11.3.

11.4.

11.5.

1. Equipamentos convênio

Item Descrição UnidadeQuant.

Câmera IP com Leitura de LPR1 2 UND

Câmeras PTZ 25x de zoom IP2 3 UND

Câmera IP3 5 UND

4 CPU com Monitor de 60' 1 UND

Mesa Controladora5 1 UND

Software para monitoramento das câmeras6 1 UND

Valor total:



2. Equipamentos energia solar off-grid e Centro de Controle Integrado - CCI

tdade ^Quant.Item Descrição
UNDPoste de concreto 12m1

tfi

íftsTD-f zSwitch gerenciável 8 portas2 o

sPainel solar OFF-GRID3

DBateria estacionária de chumbo ácido4
rup:

3Estrutura metálica para painel solar OFF-GRID5

3 UNDPainel rack IIU outdoor6

9 UNDHaste de aterramento7

10 UNDSuporte para câmeras8

UND1Switch 24 portas ethernet POE9

1 UNDNobreak 3000Kva10

UND1Conjunto mobília11

1 UNDPainel para parede com suporte para monitores videowall12

4 UNDMonitor videowall 43 polegadas13

4 UNDCâmera minidome14

2 UNDCâmera bullet15

Os itens relativos ao item 1 da tabela acima, serio fornecidos com os valores de instalação já inseridos no seu preço

final, tendo em vista serem objeto de convênio firmado entre o município e o Governo Estadual, bem como por ser

considerada a desnecessidade de serviços técnicos especializados para as instalações, bem como ser de fácil oferta no

mercado e de padrões comuns de desempenho.

Os itens constantes do item 2 da tabela acima exigem especialidade técnica para manuseio, instalação e configuração,

demandando critérios técnicos mais complexos, havendo a necessidade de serem contratados em separado.

Deve-se evitar que o sistema de CFTV fique inoperante ou com falhas na captação, pois as imagens serão importantes

nas investigações policiais e administrativas.

Com isso, a contratada deverá fornecer o serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema de CFTV, garantindo

que estes estejam em pleno funcionamento.
0 sistema de CFTV, além de uso no monitoramento de ruas e avenidas, permitirá, ainda, a comunicação aos órgãos de

segurança pública, aos responsáveis pela unidade, e quando couber, ao serviço de pronta resposta, no caso de
ocorrências ou sinistros.

0 sistema de CFTV deverá ser capaz de realizar a gravação das imagens por movimento durante período mínimo de 30

(trinta) dias.

O CONTRATANTE proverá link de dados com capacidade mínima de 50MB full duplex para conectividade entre as

câmeras e o Centro de Controle Integrado - CCI.

A empresa contratada deverá realizar treinamento e capacitação de operadores responsáveis pelo Centro de Controle

e integrado - CCI, com transferência de conhecimentos técnicos por intermédio de profissional com certificação

conforme os seguintes tópicos:
Central de videomonitoramento:

Central de monitoramento;

Diferenças entre o monitoramento analógico e digital;
Funcionamento de uma Central de Monitoramento.

O que é videomonitoramento;

Tipos de videomonitoramento;

CFTV (Circuito Fechado de TV);

Projeto de um sistema de videomonitoramento;

Estrutura operacional da centrai de videomonitoramento;

Formas de operação da Central de Videomonitoramento;

Operação da Central de Videomonitoramento;

Operação da Centrai de Videomonitoramento;

Como funciona o monitoramento de câmeras IP;

Lista de senhas padrão de câmeras IPs.

Registro de Dados e Informações;

Armazenamento e recuperação de dados;

Compartilhando informação;

Segurança da informação e dados da Central de Videomonitoramento ;

Normas, procedimentos e leis;

Backup de imagens para CFTV;

Posturas de atendimento telefônico;

Relatório e registro ocorrência;

Segurança da informação;

Instalação e configuração de acesso remoto em câmeras de CFTV;

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

11.12.

11.13.

11.13.14.

11.13.14.1.

11.13.14.2.

11.13.14.3.

11.13.15.

11.13.16.

11.13.17.

11.13.18.

11.13.19.

11.13.20.

11.13.21.

11.13.21.1.

11.13.21.2.

11.13.21.3.

11.13.22.

11.13.23.

11.13.24.

11.13.25.

11.13.26.

11.13.27.

11.13.28.

11.13.29.

11,13.30.

11.13.31.



Análise inteligente de vídeo em câmeras IPs;

Como funciona a análise inteligente de vídeo em câmeras IPs;

Análise de vídeo avançada para CFTV.

Acesso remoto;

O que é acesso remoto e quais são suas vantagens;

Os principais benefícios do acesso remoto;

Serviço acesso remoto inteligente.
Software:

11.13.32.

11.13.32.1.

11.13.32.2.

11.13.33.

11.13.33.1.

11.13.33.2.

11.13.33.3.

11.13.34.

11.13.34.1. Principais recursos de inclusão da câmera:

11.13.34.1.1. Dados gerais;

11.13.34.1.2. Gravação;

11.13.34.1.3. Visualização ao vivo;

11.13.34.1.4. Perfis de mídia;

11.13.34.1.5. Detecção de movimento;

11.13.34.1.6. PTZ;

11.13.34.1.7.Controlede í/0;

11.13.34.1.8. Filtros;

11.13.34,1.9. Buffer de Imagens;
11.13.34.1.10. Agendamentos;

Eventos;

Privacidade;

Gerenciamento de Disco;

Direitos de visualização ao vivo;

Direitos de visualização de gravação.

11.13.34.1.11.

11.13.34.1.12.

11.13.34.1.13.

11.13.34.1.14.

11.13.34.1.15.

11.13.34.2. Status:

11.13.34.2.1. Geral;

11.13.34.2.2.Câmeras.

11.13.34.3. Funções de usuários:

11.13.34.3.1. Status;

11.13.34.3.2. Cadastro de Usuários:

11.13.34.3.2.1.

11.13.34.3.2.2.

11.13.34.3.3. Usuários:

11.13.34.3.3.1.

11.13.34.3.3.2.

11.13.34.3.3.3.

11.13.34.3.3.4.

11.13.34.3.3.5.

11.13.34.3.3.6.

11.13.34.3.3.7.

11.13.34.3.3.8.

11.13.34.3.4.Grupos:
11.13.34.3.4.1.

11.13.34.3.4.2.

11.13.34.3.4.3.

11.13.34.3.4.4.

11.13.34.3.4.5.

11.13.34.3.5. Alertas e eventos:

11.13.34.3.5.1. Contatos;

11.13.34.3.5.2. Grupos;

11.13.34.3.5.3. Logs.

11.13.34.4. Uso do Mapa:

11.13.34.4.1. Acionamento das saídas de alarme;

11.13.34.4.2. Salvando o mapa junto com as câmeras;

11.13.34.4.3. Recebendo os eventos programados;

11.13.34.4.4. Disparando os eventos globais;

11.13.34.4.5. Disparando os eventos manuais;

11.13.34.4.6. Utilização da mesa controladora.

11.13.34.5. Reprodutor de Mídia:

11.13.34.5.1. Métodos de busca de gravações:
11.13.34.5.1.1.

11.13.34.5.1.2.

11.13.34.5.2.Zoom digital;

Método Manual;

Usando o Active-Directory.

Conta;

Leitor biométrico;

Direitos;

Recursos dos clientes;

Políticas;

Identificação de propriedade;

Consulta de grupos;
Consulta de direitos.

Grupo;

Direitos;

Recursos do cliente;

Políticas;

Consulta de direitos.

Atalho de gravação;

Botão reprodutor de vídeo;



11.13.34.5.3. Screenshoot;

11.13.34.5.4. Pesquisa avançada de vídeo;

11.13.34.5.5. Filtros de imagem;

11.13.34.5.6. Impressão do vídeo de segurança;

11.13.34.5.7. Exportação do vídeo de segurança;

11.13.34.5.8. Reexportando o vídeo em formato AVI.

ÁREA REQUISITANTE

São requisitantes dos serviços de que trata este Termo de Referência, os seguintes órgãos:

12,

12.2.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Trata-se de licitação para fornecimento de bens comuns, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão

para registro de preços, em sua forma Presencial.

O fornecimento dos itens não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a Administração

Contratante,vedando-sequalquerrelação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13.

13.2.

13.3.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,

conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.3.14. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

14.3.15. Balanço patrimonial e demonstraçõescontábeis do último exercício social, já exigíveís e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

14.

14.2.

14.3.

14.3.15.1.

14.3.15.2.

14.3.16. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante -i- Realizável a Longo PrazoLG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante -i- Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do

valor total estimado da contratação.

Considerando haver a necessidade de prestação de serviços técnicos especializados em instalação e mobilização, os

critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.4.14. Comprovação de capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante,

relativo à execução de serviços compatível em características,quantidades e prazos com o objeto da presente licitação,

envolvendo as parcelas de maior relevância conforme a seguir:

Instalações de câmeras IP, tipo Bullet;

Instalações de câmeras IP, tipo Speed Dome;

Painel solar fotovoltaico para solução de geração OFF—GRID.

14.3.16.1.

14.4.

14.4.14.1.

14.4.14.2.

14.4.14.3.

14.4.14.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

14.4.14.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.



14.4.14.3.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de^
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins d

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. ^
14.4.14.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade ^os trtcstados- *

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporteV^ coiiLi'áldç5or §
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. V.

IS

provaç
%
%

14.4.15. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro peri

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo Conselho

Regionalde Engenhariae Agronomia,detentorCertidãode Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região

pertinente relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo

da contratação,a saber;

Para o EngenheiroEletricista/Eletrotécnico:

0^*

14.4.15.1.

14.4.15.1.1. Instalações de câmeras IP, tipo Bullet;

14.4.15.1.2. Instalações de câmeras IP, tipo Speed Dome;

14.4.15.1.2.1. Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta,

0 sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso

0 licitantese sagre vencedordo certame.

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos

termos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável

O atestadode vistoria poderá ser substituído por declaraçãoemitida pelo licitante em que conste, alternativamente,

ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto ns 10.024, de 2019, do art. 72 e §3®
da Lei ns 12.527, de 2011.

14.4.15.1.2.2.

14.5.

14.5.14.

14.6.

OU

Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 206.006,12 (duzentos e seis mil, seis reais e doze centavos).

Valores unitários; conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

O critério de julgamento da proposta é 0 menor preço por lote

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

14.7.

14.7.14.

14.7.15.

14.8.

14.9.

DAS AMOSTRAS

A Pregoeira poderá abrir prazo ao licitante para que este apresente documentos que contenham as características do
materialofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricantee procedência, além de outras informações pertinentes,

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

15.2.14. Caso a compatibilidadecom as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho,

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira poderá exigir que o licitante classificado

em primeiro lugar apresenteamostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3

(três) dias úteis contados da solicitação, definindo local e horário de realização dos procedimentos para a avaliação das

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, a Pregoeira analisará a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, seguindo-se com a verificação das amostras e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Prefeitura de Cachoeira dos índios e serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no

prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Prefeitura de Cachoeira dos índios, sem direito a

ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Prefeitura de Cachoeira dos índios todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada

antes de findo 0 prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira.

15.

15.2.

15.2.14.1.

15.2.14.2.

15.2.14.3.

15.2.14.4,

15.2.14.5.

15.3.



16. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
Não será exigida vistoria para esta licitação.

16.2.14. Entretanto, o Licitante poderá, a qualquer momento, solicitar vistoria nas instalações do local de exec
horas às

16.2.
z

o

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das

16.2.15. Esta medida visa cumprir a ciência, por parte do licitante, das condições de execução dos serviços, no;
é.

30, III, da Lei n' 8.666/93, cujo objetivo é evitar ausência de embasamento técnico adequado para a for^
propostas que ensejem na frustração do certame.

ao de

16.2.16. Caso opte pela vistoria, o licitante deverá cumprir o seguinte:
16.2.16.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior

à data prevista para a abertura da sessão pública.

Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

16.2.16.2.

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, "pen-drive" ou

outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a

empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A vistoria para a licitação se justifica tendo em vista a obrigação de instalação de todos os equipamentos, sendo

imprescindívelo conhecimentode todas as condiçõesnecessárias como locais e infraestruturas pré-existentes

16.2.16.3.

16.2.16.4.

16.3.

16.4.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura da ordem de serviços.

17.

17.2.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais e

os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmenteenvolvidos,e encaminhandoos apontamentosà autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar 0 CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas

sejam as mais adequadas;

Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO, no que couber, em

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como;

18.7.14. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo reportar-se somente aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

18.7.15. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

18.7.16. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização destes em

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

18.7.17. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens,

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

18.10. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão contratante para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;

18.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

18.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o CONTRATADO houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. 3^, § 5-, da Lei ns 8.666, de 1993.

18.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas

ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado

em suas dependências, ou em local por ela designado.

18.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18,8.

18.9.



5 Fts ®OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Fornecer os bens na forma estabelecida neste Termo de Referência; ^ -

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com ^^ocação dos Ã
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar o^riyteriais

19.
(/>

19.2. 3

19.3.

mequipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste
Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado ao órgão contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao CONTRATADO,

o valor correspondenteaos danos sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor;

Respeitar os prazos e horários das atividades de entrega, instalação, suporte e assistência técnica;
Arcar com os custos de combustíveis, diárias, alimentação, fardamento, equipamentos de proteção individual, estadia

ou outro qualquer necessário à prestação dos serviços;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigosoou insalubre;

Manterdurante toda a vigência do contrato,em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitaçãoe qualificaçãoexigidas na licitação;

Guardarsigilo sobre todas as informaçõesobtidasem decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los,caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

0 atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art.
57 da Lei 8.666, de 1993.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

Contratante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação;

Assegurar ao CONTRATANTE:

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo
ao Contratante distribuir, alterá-los e os utilizar sem limitações;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.

19.16.

19.17.

19.18.

19.19.

19.20.

19.21.

19.22.

19.23.

19.24.

19.24.14.

19.24.15.



terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contrata

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa dgeRaintinunrá— ^

a execução dos serviços. —	

perda de19.25.

o
ç>

a

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

20.

20.2.

OU

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de

seguintes condições;

20.3.14. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
20.3.15. ...

20.3.16. ...

20.4.

por cento) do valor total do contrato, nas.%(20.3.

A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integrai do CONTRATADO pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7® do

Decreto n^ 8.538, de 2015, nos percentuaismínimo de

acima, bem como as seguintes regras:

20.6.14. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pelos
licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus

respectivos valores;

20.6.15. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para

regularização previsto no § 12 do art. 49 do Decreto n2 8.538, de 2015;

20.6.16. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando
0 órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada;

20.6.17. A empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e

pela qualidadeda subcontratação.

20.5,

20.6.

, atendidas as disposições dos subitense máximo de

20.6.18. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
20.6.18.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte;

Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto
no art. 33 da Lei n9 8.666, de 1993; e

Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou

superiorao percentualexigido de subcontratação.

20.6.19. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e

empresas de pequeno porte subcontratadas.
20.6.20. São vedadas:

20.6.18.2.

20.6.18.3.

A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas;20.6.20.1.

20.6.20.1.1	

20.6.20.1.2	

20.6.20.1.3	

20.6.20.1.4. A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

20.6.20.1.5. A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum

com a empresa contratante.

21. CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos itens

fornecidos, na prestação dos serviços de instalação com uso dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes do

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993.

21.2.



c ^Iteração dos^
A fiscalização do contrato, ao verificar qualquer falha, deverá comunicar à autoridade responsável
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
valores contratuais previstos no § do artigo 65 da Lei 8.666, de 1993. 5 - g
A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços dever^ef-vetlficãHã’^
juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com''^|5tabelecidQ‘^''
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais c '
qualidade e forma de uso.

O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e 29 do art. 67 da Lei n9

8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO ensejará a

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n9 8.666, de 1993.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente a qualidade dos produtos e o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao CONTRATADO a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do CONTRATADO a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

Em hipótese alguma, será admitido que o própria CONTRATADO materialize a avaliação de desempenho e qualidade

da prestação dos serviços realizada.

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n9 8.666, de 1993.

21.3.

z

21.4.

Ç.

21.5.

21.6.

21.7.

21.8.

21.9.

21.10.

21.11.

21.12.

21.13.

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos seguintes
termos:

22.2.14. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, o CONTRATADO deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

22.2.15. O recebimento provisório será realizado peto fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos fornecidos e serviços executados, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos bens e serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, registrando em relatório a ser encaminhado ao

gestor do contrato

O CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuaispendênciasque possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
O recebimentoprovisóriotambém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos do CONTRATADO, cada fiscal ou a equipe

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo

ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação a fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

22.

22.2.

22.2.15.1.

22.2.15.2.

22.2.15.3,

22.2.15.4.

22.2.15.5.

22.2.15.6.

22.2.15.7.



Ite, reputafNa hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivawlj
á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo,

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor ® Contrato dêveg
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedetóndo as seguintô

diretrizes: \^. '
22.3.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja i

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;

22.3.15. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentaçõesapresentadas;e

22.3.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato contratado, com base nos valores de

sua proposta.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidadesassumidasem contratoe por força das disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

22.2.15.8.

22.3.

.ví;
ades

22.4.

22.5.

DO PAGAMENTO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

23.3.14. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei

8.666, de 1993, deverão ser efetuadosno prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura,nos termos do art. 5^, § 3^, da Lei 8.666, de 1993.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n? 8.666, de 1993.

Constatando-sea situação de irregularidadedo fornecedorcontratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:

23.5.14. Providenciar advertência ao CONTRATADO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, este regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa, podendo o prazo ser prorrogado por igual período a critério da

administração;

23.5.15. Não havendo regularizaçãoou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

23.5.16. Persistindo a irregularidade, a Administraçãodeverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em

execução, nos autos dos processos administrativos correspondente s, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa;

23.5.17. Havendo a efetiva prestaçãode serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisãocontratual,caso o fornecedornao regularizesua situação; e

23.5.18. Somentepor motivode economicidade,segurançanacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular na forma deste Termo de Referência.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

23.6.14. O prazo de validade;

23.

23.2.

23.3.

23.4.

23.5.

23.6.

23.6.15. A data da emissão;

23.6.16. Os dados do contrato e do órgão contratante;

23.6.17. O período de prestação dos serviços;

23.6.18. O valor a pagar; e

23.6.19. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
23.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao seu

cadastro de fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no

artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

23.8.

23.9.

23.10.



OECacIÍ
56U quÉ vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha

societárioservidorpúblico da ativa do órgão contratante,com fundamento na Lei de Diretrizes Orçari^tárias vigent^
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, tfe^fguiiiü fufnTag
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará defâe-aTfdia deTéi^
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa dèi^% (meio
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas;

23.11.

23.12.

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (TX)

365

REAJUSTE

Não haverá reajuste de valores para esta contratação.

24.

24.2,

GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não será exigida garantia de execução contratual para esta licitação.

25.

25.2.

ou

O CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante,contadoda assinaturado contrato,comprovantede prestaçãode garantia,podendooptar por cauçãoem

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por

cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

25.3.14. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
25.3.15. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.

8.666 de 1993.

25.3.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:25.4.

25.4.14. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

25.4.15. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

25.4.16. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

25.4.17. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,

observada a legislação que rege a matéria.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica por eia definida, com

correção monetária.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante

registroem sistema centralizadode liquidaçãoe de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos,conformedefinidopelo Ministérioda Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO se

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

25.5.

25.6.

25.7.

25.8.

25.9.

25.10.

25.11.

25.12.



Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias d ^
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstan/^dp, de que a %
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; ^ g

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativoinstaurado pela contratante com o objetivóhíô:

prejuízose/ou aplicarsançõesà contratada.

O CONTRATADOautoriza a contratantea reter, a qualquertempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no

Contrato.

sitadase25.12.14.

5 Fis.

25.12.15.

V

25.13. r

25.14.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o CONTRATADO que;

26.

26.2.

26.2.14. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na

contratação;

26.2.15. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.2.16. Fraudar na execução do contrato;

26.2.17. Comportar-se de modo inidôneo; ou
26.2.18. Cometer fraude fiscal.

26.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar ao CONTRATADO as seguintes

sanções:

26.3.14. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

26,3.15. Muita de:

26.3.15.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da

obrigação assumida;

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

26.3.15.2.

26.3.15.3.

26.3.15.4.

e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

26.3.15.5.

26.3.15.6.

26.3.16. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

26.3.17. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do ente municipal, com o consequente descredenciament o

no cadastro de fornecedores prazo de até cinco anos.

26.3.18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;
A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa neste Termo de Referência.

As sanções previstas nos subitens acima, exceto de multa, poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

26.4.

26.5.

26.6.

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5



Tabela 2 %

£■INFRAÇÃO S Fis
3

SDESCRIÇÃOITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequênciasletais, por ocorrência;
051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;

042

Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
033

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,

por serviço e por dia;
024

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;

035

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
016

Cumprir determinação formal ou instrução complementar

do órgão fiscalizador, por ocorrência;
027

Substituir empregado que se conduza de modo
inconvenienteou não atenda às necessidadesdo serviço, por

funcionário e por dia;

018

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formaimente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;

039

Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no editai/contrato;
0110

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações do CONTRATADO
0111

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:26.7.

26.7.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

26.7.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

26.7.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
26.8, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditórioe a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-seo procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos

em seu favor, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa pertinente e

cobrados judicialmente.

26.9.14. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

26.9.

26.10.

26.11,



Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração f^jpistrativa ^
tipificada pela Lei ns 12.846, de de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional c ^estrangeira, g
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão sei^metidas à ^
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual insr^i^ão
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

26.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

26.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração

da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraçãoPública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

26.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do Contratantes.

26.11.14.

27. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de

lances, na forma disposta no Art.15 do Decreto 10.024/2019 e Art. 7s, § 3^ da Lei 12.527/2011.

27.2.

OU

O custo estimado da contratação é de R$ 206.006,12 (duzentos e seis mil, seis reais e doze centavos).27.3.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
A indicação da dotação orçamentária será indicada no momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente,

visto de tratar de licitação para registrode preços.

28.

28.2.

Município de de de

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N9 00008/2022

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NS 00008/2022

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras de segurança speed dome IP e

centraide vídeo monitoramentocompostade monitores,cabos, computador e equipamentos para armazenamento de imagens,

destinadosao monitoramentodas principaisruas e avenidasdo município de Cachoeira dos Índios-PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

1 - Equipamentos Lote 01

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO
TOTAL

PREÇO

UNIT.

Unid 2Câmera IP com Leitura de LPR

Câmeras PTZ 25x de zoom IP

Câmera IP

1

Unid 32

Unid 53

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0;

PAGAMENTO-Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - item 8.0:



dede

o
.'5»,
%

Responsável

CNPJ



9^

it.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Ne 00008/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.; PREGÃO PRESENCIAL N2 00008/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. ye. Inciso XXXili, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. ye inciso XXXIll da Constituição Federal,
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §22, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente
data, fato impeditivo no que diz respeito à habiiitação/particip ação na presente licitação, não se encontrando em concordata
ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

arcando civil e criminalmentepela presenteafirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório
e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOM E/ASSIN ATU RA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N? 00008/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificaçãocompletado representantedo licitante),como representante devidamente constituído de (identificação completa

do licitante ou do consórcio),doravantedenominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do

Pregão Presencial ns 00008/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00008/2022 foi elaborada de maneira independente pelo
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n^ 00008/2022, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a Intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial ns 00008/2022 não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00008/2022, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Presencial n? 00008/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n- 00008/2022 não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial

n5 00008/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n2 00008/2022 não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios antes da
abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOM E/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPELTIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO ill - PREGÃO PRESENCIAL N? 00008/2022

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N5 00008/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4^, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4^, Inciso Vil, da Lei 10.520/02, que está apto
a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame
acima indicado.

Local e Data.

N O M E/ASSINATU RA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N? 00008/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^: ..../2022

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios,
Estado da Paraíba, localizada na Avenida Governador Joao Agripino Filho - Antônio Leite Roiim - Cachoeira dos índios - PB, nos

termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar nS 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n2

OOIA, de 05 de Janeiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,

conformea classificaçãoda proposta apresentadano Pregão Presencial n® 00008/2022 que objetiva o registro de preços para:

Contrataçãode Empresa Especializadapara o Fornecimentoe instalação de câmeras de segurança speed dome IP e central de

vídeo monitoramento composta de monitores, cabos, computador e equipamentos para armazenamento de imagens,

destinadosao monitoramentodas principaisruas e avenidasdo município de Cachoeira dos Índios-PB; resolve registrar o preço

nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -

CNPJ n9 08.923.997/0001-63.

VENCEDOR:

CNPJ:

TOTAL:

1 - LOTE

QUANT.MARCA UNID.ESPECIFICAÇÃOITEM

Total do Lote 1

2 - LOTE

QUANT.MARCA UNID.ESPECIFICAÇÃOITEM

Total do Lote 2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na
imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios firmar contratações oriundas do

Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou

indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo

Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade

Pregão Presenciai n^ 00008/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de

Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada;

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que tambémé o órgão gerenciadorresponsávelpela administraçãoe controle

desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.



Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n? 00008/2022
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de regi f~cffle-preço5, - ^
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiárioda ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorre

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote registrado

na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantesque aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até

noventa dias, observadoo prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmenteassumidase a aplicação,observadaa ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com
0 fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei

8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará,

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro

de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

O contratoou instrumentoequivalente,decorrentedo presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva

Ata de Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

A supressãodo lote registradopoderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no
Art. 15, § 45, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federa! ou Municípiose, será descredenciadodo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízodas multas previstas no respectivoEdital e das demais cominaçõeslegais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.



Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundary(^to legal da
punição,informandoainda que o fato será registradoe publicado no cadastrocorrespondente. $ FIs
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aCLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edita! do Pregão Presencia! n^ 00008/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedoraNi^ej^i ttó
certame:

O'

Lote(s):

Valor: R$

Lote(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N9 00008/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N9 00008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 221111PP00008

CONTRATO N9: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA

DOS ÍNDIOS E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios - Avenida Governador João
Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Índios * PB, CNPJ n^ 08.923.997/0001-63, neste ato representada pelo Prefeito
Ailan Seixas de Sousa, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Lucena Pereira, 36 - Dr Epitácio

Leite Rolim - Cajazeiras - PB, CPF ns 042.740.214-08, Carteira de Identidade n? 2.721.869 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado

domiciliado na ...., -	

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

., neste ato representado por.... residente e-..., CNPJ n9

, Carteira de Identidade n^ ...., doravante simplesmente- ..., CPF ne

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n^ 00008/2022, processada nos termos da Lei Federal n®
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123,

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n2 OOIA, de 05 de Janeiro

de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras de
segurança speed dome IP e central de vídeo monitoramento composta de monitores, cabos, computador e equipamentos para

armazenamento de imagens, destinados ao monitoramento das principais ruas e avenidas do município de Cachoeira dos Indios-
PB.

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n^ 00008/2022 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.



Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. , ^
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma/çsj^ç utilizado,
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 13 ?|
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reaju^amento do pr®fc

-p/
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

AOW

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos índios

CONVÊNIO ESTADUAL0022/2022

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: De acordo com a Entrega e Instalação

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,

§ 15, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente

contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidadeencontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamenteao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
Interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:



Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os proptíCrfifeMo&e
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.^^a 76, da
8.666/93. ^S Pis o
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garaq

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora dé"^

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

simultaneamente,qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

a
o
f?
b
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CLÁUSU A DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSU A DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

deCachoeira dos índios - PB,... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: PREGÃO PRESENCIAL N.° 00008/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Assunto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e

instalação de câmeras de segurança speed dome IP e central

de video monitoramento composta de monitores, cabos,

computador e equipamentos para armazenamento de imagens,
destinados ao monitoramento das principais ruas e avenidas

do municipio de Cachoeira dos Índios-PB.
Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto beaerai n'^ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Municipal n° OOlA, de 05 de Janeiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação

vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer

órgão ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de adesões

no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame

haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, é
diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento de

adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

PB, 14 de Novembro de 2022.Cachoeira dos índios

MARCiX MAYARA DE ABREU LIRA

Procuradora Geral do Municipal
OAB 25.630
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54 João Pessoa-Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022

praâpublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇAO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MAQUINAS PESADAS E NOVOS VEÍCULOS. Abenura da

sessão pública: 09:00 horas do dia 01 de Dezembro de 2022. Inicio da fase de lances: 09:0! horas do
dia 01 de Dezembro de 2022, Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 c subsidi.víamente a Lei Federal n° 8.666/93; L«
Complementam*’ 123/06; Decreto Federal n” 10.024/19; e legislação petlinenlc. consideradas as altera
ções posteriores das referidas normas. Informações: das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3357-1002. E-mail: licilacao.$dcariri@gmail.com. Edital: www.
saodomingosdocariri.pb.gov,br; www.icc.pb.gov.br, www.ponaldectmtpraspublicas.com.br.

São Domingos do Cariri - PB, 14 de Novembro de 2022
SF.BASTIÃO JOSÉ DAS NEVES

Prcgoelro Oflcial

Prefeitura Municipal
de Sousa

UCITAÇAO ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

HOMOLOGAÇÃO
PRFAiÀO ELETRÔNICO N* 088/2022

Nos termos do relatório fina! apresentado pela Pregoeira e observado o parecer da Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Eleirònico n° 088/2022, objeto: Contração de empresa para aquisição de materiais
elétricos e hidráulicos. Itens cancelados do processo licitatório pregão eleirõoico 82/2022, destinado
a serviço especiíicu de distribuição de água em localidades rurais, além de revitalização hidráulica
em PSF’S e demais prédios do município nas zonas urbanas e rurais. HOMOLOGO o curre.spon-
dente procedimento licitatório cm favor de: CENTRAI. ATAC.ADO LTDA, 46.556.275/0001 -07,
RS 12.538,80eCOMERCIALVANGUARDEIRAEIRELIME, 10.942.831/0001-36, RS 30.034,00.

CONVOCO os vencedores para assinatura dos respectivos conUatos em até 03 (três) dias úteis,

que poderá ser por meio eletrônico ou via correios. A não assinatura decairá do direito e sujeitará
às penalidades legais,

Prefeitura Municipal
de Serra Branca

[
BROS

ILICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA

Sousa, 16 de Novembro de 2022,AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N* 00005/2022
A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços n° 00005/2022. para

dc Novembro de 2022 às 08:00 horas, no mesmo local iaicialmente divulgado: Av. Dcp. Álvaro
.●ncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias

úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 3354-1225. E-mail; cplserrabranca@gmail.com.
Serra Branca - PB, 16 de Novembro de 2022

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA

Prefeito

Prefeitura Municipal

de Belém do Brejo do Cruz
HYAGO CESAR LIMA FEITOSA

Presidente da Comissão

[ LICITAÇÕES
Prefeitura Municipal

de Mamanguape
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 25/2022

LICITAÇAO A EYcgoeira Oficial do Município comunica o cancelamento da licitação supra, por razões de ordem
técnica, será divulgada nova licitação.

Belém do Brejo do Cruz, 16 de novembro dc 2022.PREFEITUILX MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
DEBOR/V YASMIM BRAGA MARTINS

Presidente da CPL
AVISO DF. UCITAÇAO

TOMADA DE PREÇO N“: 006/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE A, toma público que fará realizar através da CPL
para conhecimento dos interessados nos lermos da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações posteriores,
Lei complementar n.* 123/2006 alterações c demais nonnas inerentes a espécie, que realizará licitação

na niodalidade Tomada de Preços do tipo menor preço GLOBAl., no dia 05 dc Dezembro de 2022 as
09:00 horas, tendo como objetivo CONTRATAÇAO DO EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXE
CUÇÃO DE REFORMA DAS ESCOLAS DE CAIANA, CARMELITA FELKTANO GOMES. CLÉA
MARIA BEZERRA BARBOSA, IRACEMA SOARES. CARUTO FERREIRA DA SILVAE REQUA-

LIFICAÇÃO DA QUADRA da Escola Coronel José Castor do Rego, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DF. MAMANGUAPE. A reunião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal dc
Mamanguape, na Rua Antenor Navarro, n^lO, Centro, MAMANGUAPE - Pb. Maiores informações e
cópia do edital no link: hitns:/i'www.mamanguape.pb.aov hr.'licilacoe.s/ano-2022/uu na CPL tio endereço
acima descrito, no horário dc expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 26/2022

A lYcgocira Oficial do Município comunica o cancelamento da licitação supra, por razões de ordem
técnica, será divulgada nova licitação.

Belém do Brejo do Cruz, 16 de novembro de 2022.
DÉBORA YASMIM BRAGA MARTINS

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de SoiâneaMamanguape-PB 16 dc Novembro de 2022.

Marflla Magdala Toscano MávImo
Presidente da CPL

LICITAÇÕES
Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos Indios

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00061/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam
buco,S/N-Ccntro-Solânca-PB,às 08:00 horas do diaOl dc Dezembro de 2022, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con
tratações futuras, para; Aquisição parcelada de Medicamentos destinados a Assistência Fannaccutica e
ao SAMU do Município de Solânea/l’B, durante o exercício de 2023. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n° 20/22; Decreto Municipal n" 007/13; e legislação per
tinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas. InfonnaçÕcs; no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)3363-1285. E-mail: licitacaoso-
lanea2017@yahoo.conL Edital: www.solanea.pb.gov.br,www.tce.pb.gov.br.

LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00008/2022

Toma público que fará realizar através dú Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Governador JoaoAgrípino Filho, 20 ● Aiilônio Leite Rolim - Cachoeira dos Índios - PB, às 14:00 horas
do dia 30 de Novembro de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de Empresa
Especializada para o Fomecímento c instalação de câmeras dc segurança spoed dome IP e central de
vídeo monítoramenio composta de monitores, cabos, computador c equipametUas para armazenamento
dc imagens, destinados ao moailoramcnto das principais ruas e avenidas do município de Cachoeira dos

Indios-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal n* 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreio Federal n'7.892/13;
Decreto Municipal n° 001A/09; e legislação pertinente, consuleiadas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações; no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefo
ne: (083) (083) 99918-1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Soiânea - PB, 16 dc Novembro dc 2022
JÜSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

A3TSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI,N' 00060/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam
buco, S/N - Centro - Soiânea - PB, à.s 14:00 horas do dia 29 dc Novembro de 2022, licitação modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contraiaçõe-s futuras, para: Aquisição parcelada de Materiais de Construção, destinados a atender as

Cachoeira dos Índios - PB, 16 de Novembro de 2022
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

l#Ítej3tQSTRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/11/2022 às 07:22:03 foi protocolizado o documento
sob o N® 110866/22 do Aviso da Licitação n® 00008/2022 referente ao exercício de , exercício 2022, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por AIlan Seixas de Sousa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
Número da Licitação: 00008/2022
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e instalação de câmeras de segurança speed
dome IP e central de vídeo monitoramentocompostade monitores, cabos, computador e equipamentos para
armazenamento de imagens, destinados ao monitoramento das principais ruas e avenidas do município de
Cachoeira dos Índios-PB
Data do Ato: 17/11/2022

Data e Hora do Certame: 30/11/2022 14:00:00

Local do Certame: Prefeitura Municipal

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N® de Dias Fora do Prazo; 3

AutenticaçãoDocumento Informado?

77ca240a9c9ebda4ca735ad54f1 aa497[PDF] EdilaI da Licitação Sim

João Pessoa, 24 de Novembro de 2022

Assinado Eletronicamente
conforme LC 1&93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18«»9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

41
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 110866/22. Data: 24/11/2022 07:22. Responsável: tramita.

Impresso por asousa20 em 24/11/2022 07:22. Validação: DB92.CA5E.9402.BD60.E179.2CF9.32FF.AF68.


